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Altera dispostivo da Lei nº 16.043, de 28 de junho de 2016, para incluir informação

nos cartazes das concessionárias de veículos automotores do Ceará acerca dos

atuais beneciários legais de isenção tributária.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1º O artigo 1º da Lei Estadual nº 16.043, de 28 de junho de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

“  Ficam as concessionárias de veículos automotores  localizadas no estado do Ceará, obrigadas a fixar, emArt. 1º novos

local visível, cartazes informando aos seus clientes das isenções tributárias legais:

 - às pessoas com deficiência física ou com moléstia grave diretamente ou, nos termos da legislação vigente, porI

intermédio de seu representante legal;

 - aos permissionários de táxi e moto-táxi;II

- aos proprietários de ônibus, micro-ônibus, vans e  empregados no serviço público de transporte coletivo.III topics

 O cartaz deverá conter a seguinte informação: “O consumidor, com deficiência ou com moléstiaParágrafo único.

grave, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; os permissionários de táxi e moto-táxi e os

proprietários de ônibus, micro-ônibus,  empregados no serviço público de transporte coletivo, têm direito àvans e topics

isenção tributária previstos em Lei .” (NR)

 Esta Lei entra em vigor no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua publicação.Art. 2º

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em ___de ___ de 2022

DELEGADO CAVALCANTE (PTB)

DEPUTADO ESTADUAL
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Justificativa

Atualmente, a Lei Estadual nº 16.043, de 28 de junho de 2016 obriga as concessionárias de veículos automotores localizadas

no estado do Ceará, a fixar, em local visível, cartazes informando aos clientes as isenções tributárias legais às pessoas com

deficiência ou portadoras de moléstias graves.

O projeto, ora apresentado, visa ampliar a informação sobre o benefício de isenções tributárias legais para a compra de

veículos novos, além daquelas pessoas já discriminadas na supramencionada lei, também para os permissionários de táxi e

moto-táxi proprietários de ônibus, micro-ônibus,  empregados no serviço público de transporte coletivo. No casovans e topics

das pessoas com deficiência, ou diagnosticado com moléstia grave, o seu representante legal poderá solicitar a concessão do

benefício.

Considerando que o acesso à informação é um direito fundamental previsto no ordenamento jurídico brasileiro (CF, art. 5º,

inciso XXXIII) compreendemos que este nosso projeto é de vital importância para garantir que todos tenham disponíveis em

local visível, as informações que possam colaborar para a efetivação deste direito.

Portanto, visando assegurar o direito à informação das pessoas que possuem o direito legal ao benefício tributário já previsto

em Lei, contamos com o apoio dos senhores parlamentares para a aprovação deste projeto.

DEPUTADO DELEGADO CAVALCANTE

DEPUTADO (A)
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CUMPRIR PAUTA. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI Nº 41/2022

AUTORIA: DEPUTADO DELEGADO CAVALCANTE

EMENTA: ALTERA DISPOSTIVO DA LEI Nº 16.043, DE 28 DE JUNHO DE 2016,
PARA INCLUIR INFORMAÇÃO NOS CARTAZES DAS CONCESSIONÁRIAS DE

 VEÍCULOS AUTOMOTORES DO CEARÁ ACERCA DOS ATUAIS BENECIÁRIOS
LEGAIS DE ISENÇÃO TRIBUTÁRIA

                                                                  

 

 

DO PREÂMBULO

 

          A Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
encaminha para análise e pronunciamento desta Procuradoria, o Projeto de Lei cujo número, autoria,
coautoria e ementa constam em epígrafe.

 

DA PROPOSIÇÃO E DA JUSTIFICATIVA

 

A presente proposição, em seus artigos, assim dispõe:

Art. 1º O artigo 1º da Lei Estadual nº 16.043, de 28 de junho de 2016, passa a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 1º. “ Ficam as concessionárias de veículos automotores localizadas no estado do
Ceará, obrigadas a fixar, em novos local visível, cartazes informando aos seus clientes
das isenções tributárias legais:
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I- às pessoas com deficiência física ou com moléstia grave diretamente ou, nos termos
da legislação vigente, por intermédio de seu representante legal;

II- aos permissionários de táxi e moto-táxi;

III- aos proprietários de ônibus, micro-ônibus, vans e  empregados no serviçotopics
público de transporte coletivo.

Parágrafo único. O cartaz deverá conter a seguinte informação: “O consumidor, com
deficiência ou com moléstia grave, diretamente ou por intermédio de seu representante
legal; os permissionários de táxi e moto-táxi e os proprietários de ônibus, micro-ônibus,
vans e topics, empregados no serviço público de transporte coletivo, têm direito à
isenção tributária previstos em Lei .” (NR)

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
de sua publicação.

 

Em sua justificativa e exposição de motivos, o parlamentar/autor da proposição argumentou que:

Atualmente, a Lei Estadual nº 16.043, de 28 de junho de 2016 obriga as concessionárias de
veículos automotores localizadas no estado do Ceará, a fixar, em local visível, cartazes
informando aos clientes as isenções tributárias legais às pessoas com deficiência ou
portadoras de moléstias graves.

O projeto, ora apresentado, visa ampliar a informação sobre o benefício de isenções
tributárias legais para a

compra de veículos novos, além daquelas pessoas já discriminadas na supramencionada lei,
também para os

 permissionários de táxi e moto-táxi proprietários de ônibus, micro-ônibus, empregados no
serviço público de transporte coletivo. No caso vans e topics das pessoas com deficiência, ou
diagnosticado com moléstia grave, o seu representante legal poderá solicitar a concessão do
benefício.

Considerando que o acesso à informação é um direito fundamental previsto no ordenamento
jurídico  brasileiro (CF, art. 5º, inciso XXXIII) compreendemos que este nosso projeto é de
vital importância para garantir que todos tenham disponíveis em local visível, as informações
que possam colaborar para a efetivação deste direito.

Portanto, visando assegurar o direito à informação das pessoas que possuem o direito legal ao
benefício tributário já previsto em Lei, contamos com o apoio dos senhores parlamentares
para a aprovação deste projeto.

 

Encaminhada a referida proposição legislativa à Consultoria Técnico-Jurídica, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico nos seguintes termos.

 

É o relatório. .Opino
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DO PROJETO DE LEI

 

No que concerne a Projeto de Lei, assim dispõe o art. 58, inciso III da Carta Estadual, acrescidos pela
Emenda Constitucional nº. 18, de 13 de novembro de 1994 – D.O., de 22.12.1994, “ ”:ex vi

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma, dispõem os arts. 196, inciso II, alínea “b” e 206, inciso II, todos do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96), respectivamente, :in verbis

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo, com
a sanção do Governador do Estado.

 

Transcritas as exposições jurídicas alhures frisadas, passa-se a análise da propositura em baila sob os seus
aspectos legais.

 

DO PARECER

CONSIDERAÇÕES CONSTITUCIONAIS COM PERTINÊNCIA TEMÁTICA COM O
PROJETO

 

A presente proposta de lei desponta com o desígnio de promover alteração na Lei estadual nº Lei Estadual
nº 16.043, de 28 de junho de 2016, que dispõe sobre a fixação de cartaz nas concessionárias de veículos

, isto paraautomotores, informando as isenções concedidas às pessoas com deficiência e moléstias graves
que, doravante, os cartazes informativos passem a informar que também possuem direito à isenção
tributária, para a aquisição de veículos novos, os permissionários de táxi e moto-táxi e os proprietários de
ônibus, micro-ônibus, vans e topics, empregados no serviço público de transporte coletivo.
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Preliminarmente, é conveniente consignar que esta manifestação toma por base, exclusivamente, os
elementos que constam até a presente data nos autos do Projeto de Lei nº 041/2022 e que incumbe a esta
Procuradoria prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a
conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito desta Casa Legislativa, nem analisar aspectos
econômicos ou de natureza eminentemente técnico-administrativa.

 

Numa primeira consideração, acerca da inconstitucionalidade formal, é importante destacar que esta é
verificada quando ocorre algum tipo de vício no processo de formação das normas, seja no processo
legislativo de sua elaboração, seja em razão de sua elaboração por autoridade incompetente.

Portanto, iniciamos verificando, à uma, se a competência para elaboração do Projeto de Lei é da União,
do Estado ou de Município, para, em seguida, averiguarmos, à duas, a iniciativa legislativa em torno da
proposição.

 

No que concerne à competência legislativa, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis
que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal (CF/88, art. 25,  e §caput
1º), :ipsis litteris

CF/88. Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

  § 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

Por outro lado, é bem verdade que todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de
interesse coletivo.

CF/88. Art. 5º. (...)

XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse
particular, ou interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da
sociedade e do Estado;         

Especificamente, quanto ao direito à informação, sabe-se que a manifestação do pensamento, a criação, a
expressão , sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição.e a informação

CF/88. Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob
qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto
nesta Constituição.

O Direito da coletividade à informação toma uma enorme relevância num Estado Democrático de Direito,
pois, embora seja certo que  (art. 3º“ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”
da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), tal dispositivo visa muito mais do que dotar a Lei
de coercibilidade, sua característica inerente, possibilitar, em última instância, o conhecimento e posterior
exercício dos mais relevantes Direitos Fundamentais.

Tanto é assim que, em oportunidades pretéritas, esta Procuradoria, instada a se manifestar em projetos de
lei versando acerca de afixação de placas e cartazes, opinou pela regular tramitação de proposituras dessa
jaez, o que igualmente pode ocorrer, , em decorrência do que consta nas linhas acima.in casu
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Por conseguinte, não há óbice para que o Parlamentar apresente proposição sobre o assunto em relevo,
no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo.

 

De igual modo, cite-se que inexistem implementações de medidas desarrazoadas que ensejem despesas ao
Poder Executivo Estadual, assim como não há coincidência com matérias relacionadas à competência
privativa do Chefe do Executivo que impeçam a sua aprovação, não ferindo a competência indicada ao
Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre matérias relacionadas
no art. 60, inc. II, § 2º e suas alíneas da Constituição do Estado do Ceará, a seguir transcritos:

 

CE/89. Art. 60. (...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica
e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu
regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e
transferência de policiais militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito
presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e contribuições; [vide ADI
5768/CE]

e) matéria orçamentária.

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que
disponham sobre as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados,
previstas na Constituição Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo
Governador do Estado e Deputados Estaduais.

         Também, não há coincidência com as matérias relacionadas à competência privativa do Chefe do
Executivo, especificamente as elencadas no art. 88, incisos III e VI, da Constituição Estadual:

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.
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Assim, levando em consideração que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência
iniciadora sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização
administrativa, remanesce ao Estado a competência para legislar sobre a questão.

 

Logo, o projeto  encontra-se em harmonia com os ditames constitucionais, não se vislumbrandosub oculi
qualquer caso de interferência na competência da administração estadual e iniciativa que seja reservada
ao Chefe do Executivo, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa
sobre a matéria em comento.

 

DA NECESSIDADE DE EMENDA

 

Como se sabe, a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, Dispõe sobre a elaboração, a
redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da
Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que menciona.

Esse diploma legal estabelece que a redação das normas deve se dar com clareza e precisão,
compreendendo as disposições pertinentes às medidas necessárias à implementação das normas de
conteúdo substantivo, :verbum ad verbum

Art. 3  A lei será estruturada em três partes básicas:o

III - parte final, compreendendo as disposições pertinentes às medidas necessárias à
implementação das normas de conteúdo substantivo, às disposições transitórias, se for o caso,
a cláusula de vigência e a cláusula de revogação, quando couber.

Art. 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e ordem lógica,
observadas, para esse propósito, as seguintes normas:

Nesse contexto e, em acréscimo, diante do teor da legislação com regras gerais atinentes ao tema isenção
, verifica-se a necessidade de adequar a informação ora pretendidatributária para aquisição de veículos

às normas federais.

Explica-se:

(i) a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, que Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPI) na aquisição de automóveis para utilização no transporte autônomo de

, firma que ficam isentos do Imposto sobre Produtospassageiros, bem como por pessoas com deficiência
Industrializados, para a aquisição de veículos, (a) os motoristas profissionais que exerçam,
comprovadamente, em veículo de sua propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na
condição de titular de autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel
à utilização na categoria de aluguel (táxi); (b) os motoristas profissionais autônomos titulares de
autorização, permissão ou concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros
(táxi), impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou
roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi); (c)
as cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de transporte público de
passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se destinem à utilização nessa
atividade; (d) pessoas com deficiência física, visual, auditiva e mental severa ou profunda e pessoas com
transtorno do espectro autista, diretamente ou por intermédio de seu representante legal. Vejamos:
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Art. 1º   Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os automóveis de
passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não superior a 2.000
cm³ (dois mil centímetros cúbicos), de, no mínimo, 4 (quatro) portas, inclusive a de acesso ao
bagageiro, movidos a combustível de origem renovável, sistema reversível de combustão ou
híbrido e elétricos, quando adquiridos por:     

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua propriedade
atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de autorização,
permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à utilização na
categoria de aluguel (táxi);

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou concessão para
exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), impedidos de continuar
exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do veículo, desde
que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi);

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de transporte
público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se destinem à
utilização nessa atividade;

IV - pessoas com deficiência física, visual, auditiva e mental severa ou profunda e pessoas
com transtorno do espectro autista, diretamente ou por intermédio de seu representante legal;  

(ii) já a Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, que Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a
, estabelece que ficam isentos de IOF, para alegislação do imposto de renda e dá outras providências

aquisição de veículos, (a) motoristas profissionais que, na data da publicação desta lei, exerçam
comprovadamente em veículo de sua propriedade a atividade de condutor autônomo de passageiros, na
condição de titular de autorização, permissão ou concessão do poder concedente e que destinem o
automóvel à utilização na categoria de aluguel (táxi); (b) motoristas profissionais autônomos titulares de
autorização, permissão ou concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros
(táxi), impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou
roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi); (c)
cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de transporte público de
passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se destinem à utilização nessa
atividade; (d) pessoas portadoras de deficiência física, atestada pelo Departamento de Trânsito do Estado
onde residirem em caráter permanente; (e) trabalhador desempregado ou subempregado, titular de
financiamento do denominado Projeto Balcão de Ferramentas, destinado à aquisição de maquinário,
equipamentos e ferramentas que possibilitem a aquisição de bens e a prestação de serviços à comunidade.
Cite-se:

Art. 72.  Ficam isentas do IOF as operações de financiamento para a aquisição de automóveis
de passageiros fabricados no território nacional de até 127 HP (cento e vinte e sete 

) de potência bruta, segundo a classificação normativa da horse-power Society of
 (SAE), e os veículos híbridos e elétricos, quando adquiridos por: Automotive Engineers

I - motoristas profissionais que, na data da publicação desta lei, exerçam comprovadamente
em veículo de sua propriedade a atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição
de titular de autorização, permissão ou concessão do poder concedente e que destinem o
automóvel à utilização na categoria de aluguel (táxi);

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou concessão para
exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), impedidos de continuar
exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do veículo, desde
que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi);
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III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de transporte
público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se destinem à
utilização nessa atividade;

IV - pessoas portadoras de deficiência física, atestada pelo Departamento de Trânsito do
Estado onde residirem em caráter permanente, cujo laudo de perícia médica especifique;

a) o tipo de defeito físico e a total incapacidade do requerente para dirigir automóveis
convencionais;

b) a habilitação do requerente para dirigir veículo com adaptações especiais, descritas no
referido laudo;

V - trabalhador desempregado ou subempregado, titular de financiamento do denominado
Projeto Balcão de Ferramentas, destinado à aquisição de maquinário, equipamentos e
ferramentas que possibilitem a aquisição de bens e a prestação de serviços à comunidade

 Isto posto, mister sugerir seja confeccionada emenda para adequar o texto da proposição ao teor das
, tudo, como frisado, .reportadas leis em obediência ao comando dos arts. 3º e 11 da LC nº 95/1998

 

Para tornar mais didática a presente explanação, oportuno sobrelevar os dispositivos do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996)
sobre as emendas. Cite-se:

 

Art. 222. Emenda é a proposição apresentada como acessória de outra.

Art. 223. As Emendas são Aditivas, Supressivas, Modificativas, Substitutivas e de
Redação.

§ 1º Emenda Aditiva é a proposição que acrescenta algo à outra proposição.

§ 2º Emenda Supressiva é a proposição que suprime parte de outra proposição.

§ 3º Emenda Modificativa é a que altera outra proposição, sem modificá-la
substancialmente.

§ 4º Emenda Substitutiva é a proposição apresentada como sucedânia à parte de outra
proposição, que tomará o nome de substitutivo quando a alterar, substancial ou
formalmente, em seu conjunto.

§ 5º Emenda de Redação é aquela que aprimora a redação, evitando incorreção,
imperfeição ou atecnia, visando, exclusivamente, o aperfeiçoamento da técnica
legislativa.

§ 6º A anexação de emenda será feita, de ofício, pelo Presidente da Assembleia ou a
requerimento de Comissão ou Deputado.

 

DA CONCLUSÃO
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Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta vício de inconstitucionalidade.  

 

Postas tais considerações, conclui-se pela constitucionalidade, juridicidade e legalidade quanto da
propositura do Projeto de Lei supra abordado, ocasião em que opina-se pelo PARECER FAVORÁVEL
à sua regular tramitação, tendo em vista que (i) não se verifica usurpação da competência de ente
federado, não havendo igualmente colisão com matéria de iniciativa privativa do Chefe do Poder
Executivo Estadual, dada competência prevista na Constituição Federal que possibilitou ao Estado, em
sentido amplo, legislar sobre o cuidado da saúde e assistência pública, (art. 23, inciso II, e art. 24, inciso
XII, ambos da CF/88); (ii) igualmente, não se reveste das condições de inconstitucionalidade, visto que
incube aos Estados, também, o exercício de complementar essas normas, adaptando-as às suas
peculiaridades (art. 24, §§1º e 2º, CF/88); (iii) no campo dessa legislação concorrente, a legislação
estadual não amplia, restringe ou contraria, sob pena de ofensa ao princípio federativo, as normas gerais
editadas pela União, conforme disposições do art. 3º, III, “d”, da Lei Federal nº 13.979/2020, havendo
plena compatibilidade das normas; e, por fim, (iv) não se redunda em inadmissibilidade jurídica em
colisão com linhas mestras constitucionais, em atenção aos princípios da separação e independência dos
poderes, se ajustando, ainda, à exegese dos artigos 58, III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, bem como
dos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), com a  de que sejaRESSALVA
promovida a emenda sobressaltada.

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.
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DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JULIOCESAR FILHO

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

18 de 32



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR DA CCJR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  10/05/2022 12:06:56  Data da assinatura:  10/05/2022 12:07:02

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
10/05/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 41/2022

 

 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 16.043, DE 28
DE JUNHO DE 2016, PARA INCLUIR
INFORMAÇÃO NOS CARTAZES DAS
CONCESSIONÁRIAS DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES DO CEARÁ ACERCA DOS
ATUAIS BENEFICIÁRIOS LEGAIS DE ISENÇÃO
TRIBUTÁRIA.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Deputado Delegado Cavalcante, que alteraPROJETO DE LEI Nº 41/2022,
dispositivo da Lei nº 16.043, de 28 de junho de 2016, para incluir informação nos cartazes das
concessionárias de veículos automotores do Ceará acerca dos atuais beneficiários legais de isenção
tributária.

Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que "Atualmente, a Lei Estadual nº 16.043, de 28 de
junho de 2016 obriga as concessionárias de veículos automotores localizadas no estado do Ceará, a
fixar, em local visível, cartazes informando aos clientes as isenções tributárias legais às pessoas com
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deficiência ou portadoras de moléstias graves. O projeto, ora apresentado, visa ampliar a informação
sobre o benefício de isenções tributárias legais para a compra de veículos novos, além daquelas
pessoas já discriminadas na supramencionada lei, também para os permissionários de táxi e moto-táxi
proprietários de ônibus, micro-ônibus, vans e topics empregados no serviço público de transporte
coletivo. No caso das pessoas com deficiência, ou diagnosticado com moléstia grave, o seu
representante legal poderá solicitar a concessão do benefício.”.

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável com supressão do art. 2º à sua regular tramitação, por
entender que se encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Referido Projeto de Lei altera dispositivo da Lei nº 16.043, de 28 de junho de 2016, para incluir
informação nos cartazes das concessionárias de veículos automotores do Ceará acerca dos atuais
beneficiários legais de isenção tributária.

A matéria em apreciação é de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da
Constituição Federal de 1988, uma vez que lida sobre matéria não previamente prevista em outras
competências ou que esteja vedado a este ente federado. Além disso, vale ressaltar que lida com a
organização político administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente
respectivo para tal auto administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a
devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei, constata-se que a presente proposição segue os devidos ditames da norma
constitucional posta, uma vez que se encaixa na competência legislativa dos deputados estaduais, pois a
proposição da matéria supracitada não recai sobre quaisquer das competências privativas do líder do
Poder Executivo, previstas no art. 60, II, §2°, em suas alíneas da Constituição Estadual. Portanto, segue o
disposto no art. 60, I, do mesmo diploma legal, estando em perfeita consonância constitucional.

Entretanto, as isenções tributárias previstas nas informações possuem requisitos em legislação específica
que devem ser observados, com o objetivo de tornar a informação ao público a mais clara possível.
Portanto, sugerimos modificação nos incisos II e III e no parágrafo único do art. 1º, ficando com o
seguinte texto:

Art. 1º [...]

(...)
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II - aos permissionários de táxi e moto-táxi, nos termos da legislação vigente;

III- aos proprietários de ônibus, micro-ônibus, vans e topics empregados no
serviço público de transporte coletivo, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. O cartaz deverá conter a seguinte informação: “O consumidor,
com deficiência ou com moléstia grave, diretamente ou por intermédio de seu
representante legal; os permissionários de táxi e moto-táxi e os proprietários de
ônibus, micro-ônibus, vans e topics empregados no serviço público de transporte
coletivo, têm direito à isenção tributária  previstos em Lei .”nos termos específica

 

Diante do exposto, em relação ao , de autoria do Deputado DelegadoProjeto de Lei n° 41/2022
Cavalcante, apresentamos o PARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO DOS INCISOS II E

 à tramitação da matéria.III E DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART 1º

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não
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Regime de Urgência: Não

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS; DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA; E DE

ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 41/2022

 

 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 16.043, DE
28 DE JUNHO DE 2016, PARA INCLUIR
INFORMAÇÃO NOS CARTAZES DAS
CONCESSIONÁRIAS DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES DO CEARÁ ACERCA DOS
ATUAIS BENEFICIÁRIOS LEGAIS DE
ISENÇÃO TRIBUTÁRIA.

 

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno
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Trata-se do  proposto pelo Deputado Delegado Cavalcante, que alteraPROJETO DE LEI Nº 41/2022,
dispositivo da Lei nº 16.043, de 28 de junho de 2016, para incluir informação nos cartazes das
concessionárias de veículos automotores do Ceará acerca dos atuais beneficiários legais de isenção
tributária.

Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que "Atualmente, a Lei Estadual nº 16.043, de 28 de
junho de 2016 obriga as concessionárias de veículos automotores localizadas no estado do Ceará, a
fixar, em local visível, cartazes informando aos clientes as isenções tributárias legais às pessoas com
deficiência ou portadoras de moléstias graves. O projeto, ora apresentado, visa ampliar a informação
sobre o benefício de isenções tributárias legais para a compra de veículos novos, além daquelas
pessoas já discriminadas na supramencionada lei, também para os permissionários de táxi e moto-táxi
proprietários de ônibus, micro-ônibus, vans e topics empregados no serviço público de transporte
coletivo. No caso das pessoas com deficiência, ou diagnosticado com moléstia grave, o seu
representante legal poderá solicitar a concessão do benefício.”.

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável com supressão do art. 2º à sua regular tramitação, por
entender que se encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 10 de
maio de 2022, aprovou o Projeto de Lei em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que apresentou parecer favorável com modificação dos incisos II e III e do parágrafo
único do art. 1º.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora examinado.

Referido Projeto de Lei altera dispositivo da Lei nº 16.043, de 28 de junho de 2016, para incluir
informação nos cartazes das concessionárias de veículos automotores do Ceará acerca dos atuais
beneficiários legais de isenção tributária.

A matéria tem como objetivo fortalecer o direito do consumidor no Estado do Ceará, garantindo que a
classe consumidora possua pleno acesso às informações e transparência acerca das isenções tributárias
incidentes em veículos automotores no Estado do Ceará, de acordo com a legislação federal e estadual
vigente. Não vislumbramos óbices administrativos e orçamentários a proposta a matéria.

Diante do exposto, no tocante ao , de autoria do Deputado Antônio Granja,Projeto de Lei n° 41/2022
apresentamos o  à regular tramitação da presente Proposição.PARECER FAVORÁVEL,

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP, CICTS CDHC E COFT

  Autor:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Data da criação:  19/05/2022 15:32:21  Data da assinatura:  19/05/2022 15:32:29

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
19/05/2022
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

34ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA        DATA 10/05/2022

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE INDÚSTRIA,
COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS; DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA; E DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
23/05/2022

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 29ª (VÍGESIMA NONA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 13 DE MAIO DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 52ª (QUINQUADRAGESIMA SEGUNDA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12 DE MAIO DE
2022.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 53ª (QUINQUADRAGESIMA TERCEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 12 DE MAIO DE
2022.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E SESSENTA E TRÊS

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI N.° 16.043, DE 28 DE
JUNRO DE 2016, PARA INCLUIR INFORMAÇÃO
NOS CARTAZES DAS CONCESSIONÁRIAS DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES DO CEARÁ ACERCA
DOS ATUAIS BENEFICIÁRIOS LEGAIS DE
ISENÇÃO TRIBUTÁRIA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.00 art. 1.0 da Lei Estadual n.° 16.043, de 28 de junho de 2016, passa a vigorar com
a seguinte redação:

“Art. 1.0 Ficam as concessionárias de veículos automotores novos localizadas no Estado do
Ceará obrigadas a fixar, em local visível, cartazes informando aos seus clientes das
isenções fributárias legais:
1 — às pessoas com deficiência fisica ou com moléstia grave diretamente ou, nos termos da
legislação vigente, por intermédio de seu representante legal;
II — aos permissionários de táxi e mototáxi, nos termos da legislação vigente;
III — aos proprietários de ônibus, micro-ônibus, vans e topics empregados no serviço
público de transporte coletivo, nos termos da legislação vigente.
Parágrafo único. O cartaz deverá conter a seguinte informação: “0 consumidor com
deficiência ou com moléstia grave, diretamente ou por intermédio de seu representante
legal, os permissionários de táxi e mototáxi e os proprietários de ônibus, micro-ônibus,
vans e topics empregados no serviço público de transporte coletivo têm direito à isenção
tributária nos tennos previstos em lei específica.” (NR)
Art. 2.° Esta Lei entra em vigor no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de

sua publicação.
Art. 3.° am revogadas as disposições em contrário.
PAÇO A SSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

12 de maio de 2022.

~
DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE

47 DEP. ANTÔNIO GRANJA
‘~Z—~-~ 1.0 SECRETÁRIO

DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉRIKA AMORIM
33’ SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.084, de 31 de maio de 2022.
(Autoria: Delegado Cavalcante)

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº16.043, DE 28 DE JUNHO DE 2016, PARA INCLUIR INFORMAÇÃO NOS 
CARTAZES DAS CONCESSIONÁRIAS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DO CEARÁ ACERCA DOS ATUAIS 
BENEFICIÁRIOS LEGAIS DE ISENÇÃO TRIBUTÁRIA.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O art. 1.º da Lei Estadual n.º 16.043, de 28 de junho de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1.º Ficam as concessionárias de veículos automotores novos localizadas no Estado do Ceará obrigadas a fixar, em local visível, cartazes 
informando aos seus clientes das isenções tributárias legais:
I – às pessoas com deficiência física ou com moléstia grave diretamente ou, nos termos da legislação vigente, por intermédio de seu representante legal;
II – aos permissionários de táxi e mototáxi, nos termos da legislação vigente;
III – aos proprietários de ônibus, micro-ônibus, vans e topics empregados no serviço público de transporte coletivo, nos termos da legislação vigente.
Parágrafo único. O cartaz deverá conter a seguinte informação: “O consumidor com deficiência ou com moléstia grave, diretamente ou por intermédio 
de seu representante legal, os permissionários de táxi e mototáxi e os proprietários de ônibus, micro-ônibus, vans e topics empregados no serviço 
público de transporte coletivo têm direito à isenção tributária nos termos previstos em lei específica.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de maio de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.085, de 31 de maio de 2022.
(Autoria: Nelinho)

INSTITUI A ROTA DO TURISMO RELIGIOSO NO ESTADO DO CEARÁ.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a Rota do Turismo Religioso no Estado do Ceará com a finalidade de evidenciar pontos turísticos e culturais e promover o 

desenvolvimento e o fortalecimento do turismo religioso.
Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se turismo religioso todo deslocamento, translado, visita, hospedagem, inclusive reservas 

realizadas no Estado do Ceará, ainda que tenham origem no exterior, relacionados a qualquer religião e com o objetivo de conhecer a história, a cultura ou 
o patrimônio por ela difundidos.

Art. 2.º A Rota do Turismo Religioso do Estado do Ceará tem os seguintes atrativos turísticos:
I – Juazeiro do Norte: Estátua do Padre Cícero e as romarias;
II – Crato: Estátua de Nossa Senhora de Fátima;
III – Barbalha: Estátua de Santo Antônio e Festa do Pau da Bandeira;
IV – Nova Olinda: concentração da peregrinação para a Romaria da Menina Benigna até o Município de Santana do Cariri;
V – Santana do Cariri: Igreja Matriz de Santana do Cariri e complexo turístico da Estátua da Menina Benigna;
VI – Campos Sales: Mirante de Nossa Senhora da Penha;
VII – Russas: Igreja Matriz de Nossa Senhora do Rosário (considerada uma das mais antigas do Ceará, datada de 1707);
VIII – Quixadá: Santuário Mariano de Nossa Senhora Imaculada Rainha do Sertão;
IX – Canindé: Estátua de São Francisco das Chagas;
X – Redenção: Alto de Santa Rita e Igreja Matriz da Imaculada Conceição;
XI – Baturité: Mosteiro dos Jesuítas;
XII – Fortaleza: Santuário de Fátima, Seminário da Prainha e Catedral da Sé.
Parágrafo único. Outros atrativos turísticos poderão ser acrescentados neste artigo por meio de incisos, obedecendo aos critérios definidos nesta Lei.
Art. 3.º O turismo religioso será incentivado nos municípios e nas regiões em que estejam localizados monumentos, santuários, igrejas, templos, 

grutas ou locais preservados de relevante valor cultural e religioso, orientando-se, especialmente, pelos seguintes princípios:
I – disponibilização de informação sobre a demanda de oferta turística;
II – preservação da identidade cultural das comunidades e populações tradicionais;
III – informação à sociedade e ao cidadão sobre a importância econômica e social do turismo, principalmente sobre a preservação do meio ambiente 

e de práticas sustentáveis.
Art. 4.º São vedadas ao turismo religioso ações que acarretem degradação do meio ambiente, da biodiversidade, dos santuários, das igrejas, dos 

templos e dos monumentos religiosos que integram o patrimônio cultural e turístico.
Art. 5.º É vedado o turismo religioso que promova ações discriminatórias a outras crenças ou que atente contra a preservação da identidade cultural 

das comunidades e populações tradicionais.
Art. 6.º Equipamentos turísticos de domínio público estadual situados nos municípios que integram esta Rota Turística deverão afixar uma cópia 

desta Lei em local visível de atendimento ao público.
Art. 7.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de maio de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.086, de 31 de maio de 2022.
(Autoria: Nelinho)

INSTITUI A LEI DE INCENTIVO, PROTEÇÃO E RESPEITO AOS CICLISTAS NO ÂMBITO DO ESTADO 
DO CEARÁ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a Lei Estadual de Incentivo, Proteção e Respeito aos Ciclistas no âmbito do Estado do Ceará.
Art. 2.º As escolas públicas mantidas pelo Governo do Estado deverão abordar, na grade curricular de ensino, de forma transversal, os direitos e 

deveres do ciclista e a importância do uso da bicicleta como meio de transporte sustentável e da prática esportiva ou de lazer saudável.
Art. 3.º Fica instituída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Semana Estadual de Respeito ao Ciclista, a 

ser celebrada entre os dias 15 e 22 de setembro (Dia Estadual do Ciclista, instituído pela Lei Estadual n.º 15.088, de 28 de dezembro de 2011).
Parágrafo único. O Poder Público Estadual poderá promover atividades com o objetivo de divulgar a data e incentivar o uso da bicicleta como meio 

esportivo ou de transporte sustentável, principalmente sobre os direitos e deveres do ciclista.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de maio de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
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